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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETÍURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
Gestão 2025.2028

DECRETO N. 335/GAB/P MR/2025, DE 03 DE FEVERIERO DE 2025.

Nomeia GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE ao cargo

politico de Secretáno Municipal de Administração.

JOSÉ GUEDES DE souzA, ExcELEilTíssmo PREFEITo [tuiIIcIPAL DE RoNDoúNDA,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 70, inciso ll da Lei Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art 'l'. Nomeia GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE para responder, sem ônus Íinanceiro, pelo

cargo politico de Secretário Municipal de Administraçã0.

Aú 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aú 3o. Revogam-se as dispsições em contrário.

Rondolândia/MT, 03 de fevereiro de 2025
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